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PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Efetrõnlco N' 17/2o"2'!, :•,,:,;~~ 

a::;;N~ _PROCESSO ADMINISTRATIVó! so1i"ó2::s•·-

OBJETO CONTRATUAL 
- Contratação de empresa para prestação de serviço de serviço no fornecimento coffee break para Secretaria Municipal 

de Go\lerno e Gestão de Santa Luzia ~ MA. 

$ 
,: :··~\~·,,_-:',-~--;;;.,:,; .·.;:· ·< . . . 

. ''-VALORCONTRATUAL •. , , ..... , 
- R$ 269.000,00 fdu1entos e sessenta e' nove mll reais) 

. V1GtNC1AS CONTRATUAL 
____ INICIAL: 12 de Junho de 202S 

FINAL: 12 de Junho de 2026. 

DADOS DO CONTRATANTE - -- ·._- -- - _ - - - · .- _ -_ -- -

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ Nt 06.191.001/0001-47 
_ AV~ NAGIB HAJCICEl, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA. MARANHÃO. -
LEANDRO DU'TRA DE ANDRADE, CPF ~ 009,322.333-17, RG NR 121 n2399-1 SSP - MA 

- PORTARIA 04/2025 -

-- DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS . __ _ 
SÉCRETARtA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS - _ .. __ 
A\/'. NAGIB HAICKEL, S/N,CENTRO,SA.NJA LUZIA, MARANHÃO., 

-- ,__ ; ;: FELIPE ALVES DE SOUZA, CPf NI óS7 .155.223-40, RG Nt 038996222-0100 SSP - MA -
POlrrARIA N• 005/202!1 
DECRETO NI 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO o _ W O DE OLIVEIRA C0MEROO LTDA, CNPJ NI! J7,088.662/0001-7S 
AK,,. , . R DR J05E BURNETH, SN, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO 
LILJ .,• ·.,. wllkyollvelraltcn>rmall.com, (98) 98186-0531, 

· "' .. < ,. WIU<Y OLIVEIRA DA SILVA, CPf.NtrOllLÔU.823-41 
" ... 'i,f/~··..ii:.:•: ½?;_.¾,... .;,,, .. ,.h>..'1. 

FISCAL DO CONTRATO 
Adriana de Sousa Das Cores 

Prefeitura Munlc:lpal de Sana Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAJCKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Mar.nhio, Br.11sil 
www.transparenda.santalt.riia.ma.gov.br 

Pág;na l de 8 



·-:~~~:.:: . . ··l 
- • . i 

·· .. , ·--_.,. . : l:. .... ··• 
Aos 12 de Junho de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. através dos acima citados, em observJncla às disposições da lei 
ne 14.133, de 111 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaiKo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cl~ui.ul.1s e condições a seguir enunciadas • 

. · .,:::clAUSULA PRIMEIRA:,. DO OBJETO E DA VINCULAÇÃcf(àrt 92, i I li) . . 
1.1- O presente Instrumento tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviço de serviço no fomedmento coffee break 
para Secretaria Munic!pal de Governo e Gest.llo de Santa Luzia - MA, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo 
de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

• , . . CIÁUSULA SEGUNDA·,;_ DO PREÇO (an. 92, V) .. ,,;: ·, .. ., . 

2.1 - O valor do presente Contrato é de RS 269.000,00 {duzentos e sessenta e nove mil reais), em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRA
0
T•~~

1
~

0
o_n·'··,f.o_rme q~~d_r_o_a~

1
_a_hc_o_· _· ---~-- ---..--...,.,..,,.,.,.... ----,-----~.,,.,.....------, 

lt•m .... ,.. • · Mateil · Unidade .'.~Quant, R$ Unlt. · ··. A$ Total 

4 

5 

6 

8 

9 

10 

11 

12 

O • Refeição tipo café da manhã, 01 pão 
francês com ovo tr·na ou pão trances com 
fatia de queijo, presunto e manteiga; e 01 
fatía de bolo de milho, fatia bolo de leite 
ou fatia de bolo de macaxeira; 300ml de 
café com leite ou 300ml de 
achocolatado. Acondicionada em 
embalagens índlviduallzada, descartáveis 
e transportada em caixas térmicas. Deverá 
acomp;mhar guardanapo de par,el. 

O - Lanche tipo "sanduíche natural" 
composto de 02 fatias de pão de forma 
(fresco!, sendo recheado com tomate, 
frango desfiado, cenoura ralada, 
cebolinha picada, maionese ou requeijão 

e alface. Deverá acompanhar guardanapo 
de papel. 

O - Salgado tipo pastel com recheio de 

carne moída cu frango desfiado, queijo e 
presunto. Deverá acompanhar 
guardanapo de papel. (cento com 100 
unidades) 

O - Salgado tipo coicinha com recheio de 
frango,, assada ao forno. Deveré 
acompanhar guardanapo de papel. (cento 

com 100 unidades) 

O,• Salgado tipo ri sole com recheio de 
. came ou frango, assado ao forno ou frito 

na hora. Deverá acompanhar guardanapo 
de papel. (cento com 100 unidades) 

O- Pão bahia, carne molda, salsicha, milho 

verde,. · ervilha, queijo, presunto tipo 
cachorro quente. Deverâ acompanhar 
guardanapo de papel. (cento com 100 
unidades) 

O - Mini-pizza tipo brotinho com 

ca/abresa, tomate, queijo e orégano. 
Deverá acompanhar guardanapo de 

apel. (cento com 100 unidides) 

O - Refrigerante de 02 litros, gelado e 
sabores variados. Transportada em ca·1xas 
térmicas 

O - Suco de frutas tipo natural, gelado e 

obtida da fruta fresca. Sabores: laranja, 

acerola, maracujá, abacaxi, rna'nga, caju 
ou goiaba. 

f'ropria 

Proprla 

Propria 

Propria 

Propria 

Proprià 

Propria 

Propria 

Proprla 

' 

Pret.ltura Munlclpal da 5•nta Luzi• - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO, Santa Luz:la, Maranhão, Brasil 
-.tranaparenda.santaluzla.ma.sov.br 

·. 

Und 750,00 R$ 20,00 R$ 15.000,00 

Und 750,00 R$ 9,50 R$ 7.125,00 

Cento 750,00 R$ 55,00 R$ 41.250,00 

Cento 750,00 R$65,00 R$ 48. 750,00 

Cento 750,00 RS 55,00 R$ 41.250,00 

Cento 750,00 R$ 53,50 RS 40.125,00 

Cento 750,00 R$ 50,00 R$ 37.500,00 

Und 500,00 RS 12,00 R$ 6.000,00 

' 
l 

1 

Jarra 500,00 R$ 21,00 R$ 10.500,00 
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13 O • Pão de forma • pacote com SOOgr Propria Pct 500,00 
14 o• Bolo diversos Propria Kg 500,00 

15 
O • Locação de mesas em material de pvc 

Propria Und 500,00 
em formatos quadradas ou redondas. 

O· Locação de cadeiras com braço em 
plástico: na cor branca, certificada pelo 

16 lnmetro na classe b para uso irrestrito, ou 
Proprla Und 500,00 

seja, para ambientes Internos e externos, 

suportando a carga de 140kg. (diária 24 
horas). 

Valor Total 

R$ 9,00 R$4.500,00 
R$11,00 R$ 5.500,00 

RS 14,00 RS 7.000,00 

RS 9,00 R$ 4.500,00 

· R$ 269.~!~...J 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclu5ive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taKa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a forma de execução 
do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3- A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

' ·.· .: , CLÁUSULA TERctlRA ~ DO PRAZO DE VIGtNCIA, ooioNTRATO 
. . . 

••• P'.:'(~•N•. • • 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 12/06/2025 e encerramento em 12/06/2026, na forma do artigo 105 da 

Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos cont/nuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigênda será automaticamente prorrogado, Independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

lnstrumento. 
4.1.2-A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 
prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no HiStórico de Gestão do Contrato, nos princíp'1os da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
· relevantes. · 

3.2 -o contratado não tem direito subjetl\l0 à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as abrang!ncias de aplicação . 

. . ClÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRAnJAIS (art. 9Z, fV, VH • XVIII} 

4.1- O regime de execução contriltual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto .· constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 

·• . CÚ.USULA QUJNTA LJ>AS CONDIÇÕES DE PAGA~ENTO (11i'rt. 92, V e VI) 
5.1-O prazo pará pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 
Integrante a este Contrato. 

CWJSULA SOO A - DO REAJUSTE (àrt. 'gz, V) 

6.1-Os preços inicialmente contratados s.!lo fixos e irreaj ustáveis no prazo de um ano contado <la data do orçamento estimado constante 

do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. .. 
6.2 -Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, Ôs preços iniciais 5erão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice fndlte Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrl!nda da anualidade. . · . ' , 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ii:itervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. ' 

6.4 - No caso de· atraso ou não dlvulgação do(s) índice {s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Cont'ratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(sl o(s) índice{s} definitivo(s). 

6.5-Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 - Caso o{s) índice{s) esh1belecido{s) ~ra reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utiUzado(sJ, será{ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le lação então em vigor, 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICl<EL, n9 S/N, CENTIIO, Santa Luzia, M■ranhio, Bnisil 

www.transparenda.santaluzia.ma.fov.br 
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6.7- Na ausência de previsão legal quanto ao lndice substituto, as partes elegerão novo lndlce oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo.· 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CI.ÁUSULA stnMA :,;; DO 0B RIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n!! 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razilo deste contrato administrativo, Independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 6t da LGPD. 
7.3- t vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4- A Administração deverá ser Informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operaç:l'o firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Termlnado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGP0, é dever do contratado ellrniná-los, com exceção das hipóteses 
do art. 16 da LGPD, lnclu!ndo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - t dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabHidades decorrentes da LG PO. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e Stlbcontratados o cump(1mento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANn poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTit4TADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo f1xad o pelo CONTRATANTE, prorrogável jusf1fl cadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, Inclusive quanto a eventual descarte realizad-0. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPO, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopenivel, a fim de garantir a reutilizaçllo 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPO. 

7 .11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autorldade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações. editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e conv!nios de que trata o § 111 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

"&.Ausui.Ã/OITAVÁ:+oA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (iirt, 92, VÍÍI} ., · 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo dlscrtmfnada: 

'"- ,,,,,. . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02 - PODER EXECUTIVO 
04-SEC. MUN. OE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

. CLÃUSULÂ NONA~ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE f•rt. 92, X, XI e XIV) . 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anel<oS; 

· 9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênçia. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou Incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas ·ex:pensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscal itar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. • .. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. · 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. . 
9.7 - Cientificar o órg.:lo de represent.açilo judicial da Procuradoria desta administração para adoção das.medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. , 
9.8 - El<Plicita mente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relado~adas à e,iecuçã o do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente Impertinentes, meramente protelatórlos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 -A Administraç:Jo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada; por igual período. · . .· · · .·· : 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento d o equlllb rio econõml co-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 

P.-.faltura Munldp■I da Santa Lui.la - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGl8 HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Man11nhio, Bnasil 
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9.10 - Notlfícar os emitentes das garantias quanto ao Início de processo iidministrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §4!!, do art. 137, da Lei n" 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

. . . . CI.ÁÜSUÍ.A DÉCIMA .:_:·DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI • JMIJ .... 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência. parte integrante a este 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispo5tas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3-Responsabillzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 
Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaç!!o. 
10.5-Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.137, li) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fb1ado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções res1Jltantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causildo à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscal!zaç:lo ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTIIATADA deverá entregar ao setor responsável pela flscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabillzar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, ConvençJo, Olssfdlo Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (v·inte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE. qualquer atividade que não este]a sendo executada de acordo com a boa técnica 

• ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 ~ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatlbllldade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13-Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em fel para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 -Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 -Arcar com o 6nus decorrente de eventual equívoco no dlmenslonamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e Incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, 
d, da Lei nR 14.133, de 2021. • 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmblto federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 
10.18 ~ Alocar os empregados necessários, com habllltação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensllios demandados, cuja quantidade. qualidade e tecnologia 
deverão atender àS recomendações dê boa técnica e a legislação de regência .. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei nt 13. 709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força dá ei1ecução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre límpo o local da execução do objeto e fl.:IS melhores condições de segurança, higiene e dlsciplina. 
10.21 ... Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos @)(ecutivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perisoso ou insalubre. 

•. ;o: . -· CLÁUSUlA 0tc1MÃ PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ait 92:'xix) ... 

Prefeitura Municipal da Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução 
de objeto específico em um período predeterm·1nado, a el(tlnçJo contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estípulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não torem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciara readequação do cronograma fixado para o contrato; 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela eKtlnção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a el(tinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpl'idas ou não as obrigações de ambas as partei. contraentes. 

11.2.1-O contrato pode ser extinto antes do prazo nele focado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extl~ão nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTMTANn nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2 .3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subi~m ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 {dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da lei ng 14.133/21, bem como amlgavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.Z-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1-Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverâ ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que passivei, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3- Indenizações e multas. 

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhedmento do desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que ser.i 
concedida indenização por meio de termo Indenizatório (art. 131, caput, da lei n.1114.133, de 2021}. 
11.6-0 contrato Poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo d.e natureza técnica, comercial. econômica, 
financeira, trabalhista ou cívlt com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

· na licitação ou atue na fiscalízação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cõnjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral 
ou pôr afinidade, até o terceiro grau (art. 14, Inciso IV, da Lei n.1114.133, de 2021). 

CtÁUSUlA D~CIMA SEGUNDA - DAS INfRAÇÕ ES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (1rt. 92, XIV) 
12.1-Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n!! 14.133, de 2021, o Contratado que; 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução pareia Ido contrato que ca'use grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao Interesse coletivo; · 
c) der causa à inexecuç:lo total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo Justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraç:Jo falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
si com portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

. h) praticar ato lesivo previsto no art. 511 da Lei n!! 12.846, de 19 de agosto de 2013. 
12:2-Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se Justificar a Imposição de 
penalidade mais grave (art.1S6. §211, da Lei n11 14.133, de 2021); 
li) lmpedlm.nto de licitar• contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b"', •(!' e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se Justificar a imPoslção de penalidade mais grave (art.156, § 41, da Ler nt 14.133, de 2021); 
Ili) Declara~o d• lnldoneidade para licitar• contratar, quando praticadas as cond\11:as descritas nas alíneas "e", "f", •~ e "h" 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d•, que Justifiquem a Imposição de penalidade mais grave 
(art. 1S6, §5!!, da Lei nR 14.133, de 2021). 
bl Multa de: ._ .. . 

i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela lnadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
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!!) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso Injustificado, até o 
máximo de 2% (dois por cento), pela lnobservãncla do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando eKigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a eKtfnção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

Ili) Compenutórl•. para as Infrações descritas nas alíneas ue" a "'h .. do subltem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
ill) Compensatória, para a ineKecução total do contrato prevista na alínea •a", •b•, •r!' e "d" do subítem 12.1, de 1% 
a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não e1<clul, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!1, da Lei no 14.133, de 2021). 
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatfllamente com a multa (art.156, §79, da Lei no 14.133, 
de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicaçao da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da lei nl! 14.133, de 2021). 

12.S - Se a multa apllcada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 

ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando eKlglda, ou será cobrada 
judlc!almente (art. 156, §811, da Lei no 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo mál!imo de 30 
{trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7-A aplicação das sanções realizar-se-~ em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nv 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de l!cltar e contratar e de declaraç:lo de inidoneldade para Ucitar ou contratar. 
12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §111, -da Lei nt 14.133, de 2021~ 

a) a natureza e a gravidade da Infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as círcunstanclas agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações das órgãos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações admínistrativas na Lei nV 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
.. Adminístraç:io Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei nil 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10.;. A personalidade Jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos lllcltos previstos neste Contrato ou para provocar c0r1fusão patrimonfal, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serao estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraç~o. à 
pe~oa Jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n9 14.133, de 2021). · 
12.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apllcação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), Instituídos no ãmblto do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

· 12.12 - As sanções de lmpedimerrto de licitar e contratar e _declaração de lnldoneldade para licitar ou contratar são passf~is de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21. 
12.13 -Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANn, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DtaMA Tf RCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIIJ 
· 13.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato. = • ; .: 

. ,.; ''. . . CLÁUSUlA otoMA Q.UARTA ""'ALTERAÇÕES"··,~,," ... 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nt 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos .ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ln icial atualizado do contrato. . . . · · 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consu!tor!a jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ntl 14.133, de 2021). 
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nt 14.133, de 2021 . 

. . ClÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 00S CASOS OMISSOS" .. -~~.: , 
1S.l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei n1! 14.133, de 2021. e demais 
normas federais aplicáveis e, subsldlarlamente, segundo as disposições contidas na Lei n!I' S.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

.. . . . CIAUSULADÉCIMÀSEXTA~SUBCONTRATAÇÃÓ · 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte Integrante deste 
Comrato. 

ClÃUSUL.À DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINÂiS 
O 

'_· 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legals. 
17.2 - lncumbirâ ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da leí 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 

14.133, de 2021, e ao art. 89, §2!l, da lei n.12.527, de 2011, e/e art 711, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarc.i de Santa Luzia - MA, para dirimir os litigfos que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela concíliação, conforme art. 92, §19, da lei n' 14.133/21. 

PELA CONlRATANTE 

"if.laozr 
SECJIETÁR/0 DE GESTÃO E GOVERNO 

SECRET 

P RIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
PORTARlA 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Pref•ltur■ Munldpal de Siinta Luda - MA I CNPI: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maninhlo, Brasll 
-.transparenda.santalurla.ma.gov.br 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 12 de Junho de 2025 

PELA CONTRATADA 

WILKY OLIVEIRA DA SILVA 
CPF NI 018.033.823--41 

'----
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ESTADO 00 MAAANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ/MF ri" 06.191.00110()01-67 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N- 157/2025 -GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Prefe,twn .Mi ~f .. 

H•F ___ _ --....... 

"Dispõe sobre a revogação da Portaria 081/2025, e a 

designação de FISCAL DE CONTRA TO. e dá 

outras providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZI~ no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos por LeL e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no llrtigo 117, da lei nº 14.133/21. A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por l (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especiaJmente desigI1ados conforme requisitos estabelecidos no art. 7" desta LeL 

ou pelos respectivos substitutos. permitida a contratação de terceiros para assb1i-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atnbuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos l º• 2", 3° e 4°, e os Incisos 1 - a empresa 

ou o profissional contratado assumira responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas. rumará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fisçal de contrato e II - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato. nos limites das infonnações recebidas do 

lt!rceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. r. Designar o (a) Senhor (a) CARLOS LIMA SILVA. inscrito (a) no CPF/MF sob o o• 

002.603.693-12, para atuar como Fiscal de Contrato de Serviços e compras, da Secretaria de 

Educação no âmbito do Poder Executivo do Mtmicípio. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua_publicaçllo, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2025, ficando revogadas as disposiç.ões em contrário. 

Rc:gistre--se, Publique-se1 Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO l)E 2025. 
., J'.1 v u: ~;··~ 5;? /~;·f·~ 

uscelino da Cruz Filgueir• Junior 

Prefeito Municipal <le Santa Luzia/MA 

A>1. Nagib Haick.81, SJN, Cent,o, santa Luzia· MA. CEP nº 65.390-000. 
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-oispõc sob..;_,'• revogação da. Ponariâ. 0!!1/202S, e a dcsignaç!o de FISCAL .. 

DE COI\TRA TO, e dA outra.s providências-. 

.,-,. >:it .. 
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permitida a con1Jat1lçào de tereciws pata lll!sistHos e whllidiá-loi; m 

, iflt'ormaçClClí pen~ a - lilh'hlliçilo; , : : ; : : ' · ,, , ,, 

· CONSlDERANDO o diapo«o ao vtigo l 17, Pa,iig,rafos 1°, 2°, 3~ e 4º, e os 

· r ncisos 1 - a cmPfC:SiL oo o p,ofü1sional eonaatado assumirá ~5abi1!da<k •. 

ci~ objetiva peÍif,~dade .e pela prec:isio c1as•liiJo,maçõet ~·iiulas. · · 
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t.:rcc~ ~ uimirá de =po~biluhde o fiscal da cnntJato, ooa limitellda;. 

{~rmaçõca recebidas do t=ciro "00.1!'!~<.l, da ~i~~~DJ/2 !. ; ; lit~ ; · 
. ,,_,,,._,.,,-~ ; .,._" .<, • 

,Art; r. O~iin,ur o (a) Senhor (a) CAJU.OS UMA:SlLYA. iu..crito ta) no 

, CPFIMF 116b f .~ 00l.61U.6'J.Wi:'pàra l!Ulll' tiõni;;'flscal de ContJato de '. 
• Servíç<)$ecampras,'&Sttt-darl• iliF.dvct1flono'hlbí10 do PoderF.xeroriv.:1 ' 
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-~ 

GABINl'.TEDOPREFtlTOMUl\"TCJPALDESA.''ffALUZIA.ESTADO 
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PORTARIANº JSll/2025-GABIP. DE 21 DEJANEIRODE2U2:5. 

"'Di~p!lr 11<>bre a deo<ignaçlo de FlSCAL DE CONTRATO, e dá outn,­

providêncin9-. 

O PREFEITO MlJ'll,,Cll'AL DE SA:'li'T A LVZJA, 110 uso de suas atribuiçti« 

legaig e dos poderei que lhe alo conferidos por Lei, e em conformidade a 
Leg islaçjo vigente. 

CONSIDERANDO o disposto oo IU1igo 117. da lei 11º 14,133/21, A execuçfo 

do contraio devcrállCI' acomp,mbada e fiscalizada por 1 (lln'I) ou mais fiscai~ do 

contrato, rq,rcgentante& da Administração ~pecialmenre t!esignados conforme 

requi~ilo~ e.tabelecidOII na art. "r dmta Lei. ou pelO!I ~tivos substitut01<, 

permitida a coolratação do krc:eims para asruú-lo.s e su~diá-los com 

informaçt,es penmmcea a eua lllribuiç.ão; 

CONSIDERANDO o diopo&to no artigo 117, l'llrágrafot \º, T, 3" e 4°, e 01 

[ncísos 1- a emprcu ou o profi""ional contratado 11SSumir4 rcspon.sabilidade 
civil objctiw pela veracidade e pela precisão dat infonnações pre,;ladu. 
finnari krmo de comç,nunisso de con fülencialidade ., nlo podct-ã ~xet·ccr 

olribuiçilo própria e exulusiva de fiscal de contrato e li • a con1n1taçâ<I d~ 

DIÁRJO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://lransparencia.santaluzia.ma,gov, brldíario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cda242db06a5dac372a3680a0911f64a1f9990d4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEtA O QRCODE AO LADO 

■ ·-- • - • ----------------------
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Gestão de Santa Luzia - MA. observância às disposi~ões da Lei. nº 14.IJJ. de 1° de abril de 2021 çom suas alteraçõo. DATA 

DO CONTRATO: 12/06/2025. Vigência do contrato 12/06/2026. VALOR: RS 65.625,00 (sessenta e cinco mil e seiscentos e 

vinte e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXEClITIVO; 04 - SEC. MUN. DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO; 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 

PESSOA ruRIDICA. Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de Souza. Secret.1rio 

Municipal de Fazenda e Finanças. Santa Luzia - MA, 12/06/2025. 

Publicado pOI": Leu.ndro Dulnl de Andrade 

Código identificador: d4p!d~-jl353202506161806~ 1 

EXTRA TO DE CONTRA TO N" 14650117/2025 
PREFEITURA MUNICWAL DE SANTA LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO N" 14650117/2025. PROCESSO 

ADl\fINISTRATIVO N<> 50/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 17/2025. PARTES: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA-MA e a Empresa: \V O DE OLIVEIRA COMERCIO LIDA. O.'PJiMF sob o n" 37.088.662/0001-75. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de serviço no fornecimento coffee break para Secretaria 

Municipal de Governo e Gestão de Santa Luzia-MA. observância às disposições da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021 com 

suas alterações. DATA DO CONTRATO: 12/06/2025. Vigência do contrato 12/06/2026. VALOR: R$ 269 .000,00 (duzentos e 

sessenta e nove mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO: 04 - SEC. l\,fUN. DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO; 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 

PESSOA JURIDICA. Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de Souza. Secretário 

Municipal de Fazenda e Finanças. Santa Luzia -MA, 12/06/2025. 
Publi<;ado por: Leandro Dutra de Andrad~ 

Código identificador: 9,: ldcry:,xq20::?50616 l 80Mll 

Secretaria \lunidpal de Educação• SE\IED · 

EXTRA TO DE CONTRA TO ND 24550117/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO N' 24550117/2025. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 31/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

17/2025. PARTES: PREFEITURA MUNTCIP AL DE SANTA LUZIA~MA e a Empresa: E V SIRQUEIRA LIDA, CNPJ/MF 

sob o n" 44.728.926/0001-73. OBJETO: Contrntaçãu de c:mpn:sa para prc~tação de serviço no fornecimento de reiei1,ão tipo 

(mannitex) para atender as necessidades do Fundo de Educação Básica de Santa Luzia - MA. observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de Iº de abril de 2021 com suas alterações. DATA DO CONTRATO: 12/06/2025. Vigência do contrato 

12/06/2026. VALOR: RS 32.812,50 (trinta e dois mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 15 - FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BASICA: 

l2.361.0051.2037.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA lliRIDICA; 

12.365.0051.2112.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. Cleudimar Soares 

Lopes. Secretária de Educação. Felipe Alves de Souza. Secretário Murúcipal de Fazenda e Finanças. Santa Luzia - MA, 

12/06/2025. 
Publfrado por: Cl.-.udimar Soare~ Lopes 

Códig.o idcntifkador: onlzb5uctp320250616180621 

EXTRA TO DE CONTRA TO ND 24550217/2025 

f!; ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP..8RASIL E CARIMBO OE TEMPO. EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVI SÔR.IA N• 2.200-2. DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE ,JURfOICA E A !NTfGR!OAOE 00 DOCUMENTO 

Página 25136 
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::= Ê~ l:\'.)_~l Nacional de Crn1!r<1_tações Pub'.,c_a_s :O Entrar 

Contrato nº 14650117/2025 
Último otua/1zação 07/07/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Prefeit•:":o ,...,. ('-,..,ta Luzia 

N• FL C,;_,! -
Ao:o:tr~"r" ~ -

Unidade executara: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 50/2025 

categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 07/0712025 Data de assinatura: 12/06/2025 

Vigência: de 12/06/2025 a 12/06/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000111/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: Q_619_10Ç11000147-1-00007J.l?C'.2'2 

Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviço de serviço no fornecimento ffee break para Secretaria Municipal 

de Governo e Gestão de Santa Luzia - MA 

VALOR CONTRATADO 

R$269000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 37.088.662/0001-75 Consultar_sancões e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: W O DE OLIVEIRA COMERCIO LTDA 

Arquivos Histôrico 

Nome; 

CONTRATO 14650117 2025 

1 ... ·-
e~,b•~ l s t-1 d<> l it..ns 

Data: Tipo; 

07/07/2025 Contrato 

< 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCPl é o sitio eletrónico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma 

> 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públlcas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

10.764. de 9 de agosto de 2021 

O desenvdvimento dessd versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

P.efe.lt•1"? "'~ o:"l"ta luzia 
N' FL. f{;t>j' 

:rlr~+ .. tj 

Texto desllnadoa e,ab,çáo de ,r,form-açôt10 rel~coonadas à licença d111.1w. 


